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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 237, DE 21 DE MARÇO DE 2.023. 

(Inclui requisitos mínimos a cargos comissionados que especifica). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce 

Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas,  

 

Art. 1º. Inclui requisito: Ensino Médio aos cargos comissionados de “Chefe do 

Setor de Atendimento à Criança, Adolescente e Juventude”, “Chefe do Setor de 

Conservação de Estradas”, “Chefe de Setor de Conservação de Vias Públicas” e “Chefe 

de Setor de Limpeza, Vigilância e Zeladoria”, no Anexo II da Lei Complementar nº 48, 

de 18 de dezembro de 2003, alterada pela Lei Complementar nº 222, de 01 de abril de 

2.022, conforme quadro anexo. 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 21 de março de 2.023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 
 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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ANEXO II 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Da Administração Direta 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 31 Assessor Técnico 

Gabinete 

Curso Superior em Direito com 

inscrição na OAB ou Gestão 

Pública com inscrição no CRA   

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMÉRCIO, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 25 Diretor Municipal do Departamento de 

Agricultura e Meio Ambiente 

Curso Superior 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 

Curso Superior 

1 25 Diretor da Divisão de Licitações e 

Contratos 

Curso Superior 

1 21 Chefe de Seção de Almoxarifado Ensino Médio 

1 21 Chefe do Setor de Licitações e Contratos Curso Superior 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal de Finanças Curso Superior 

1 21 Chefe da Seção de Contabilidade, 

Orçamento e Custos 

Ensino Superior 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal da Educação Curso Superior na 

área educacional 

1 15 Assistente Técnico de Ensino Curso Superior 
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1 15 Chefe do Setor de Cultura, Lazer e 

Esportes 

Curso Superior 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Curso Superior 

1 15 Chefe do Setor de Atendimento à 

Criança, Adolescente e Juventude  

Ensino Médio 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 Unidade Administrativa  

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal da Saúde Curso Superior  

1 38 Diretor da Divisão de UBS Superior em 

Enfermagem registro 

no Conselho 

Regional de 

Enfermagem 

1 25 Chefe da Divisão de Fisioterapia Superior em 

Fisioterapia e 

registro no Conselho 

Regional de 

Fisioterapia 

1 21 Chefe da Divisão Técnica de Saúde Superior na área da 

saúde  

1 15 Chefe do Setor de Vigilância 

Epidemiológica e Controle de Vetores 

Superior na área da 

Saúde 

1 15 Chefe do Setor de Controle de Zoonoses Ensino Médio 

1 21 Chefe do Setor de Transporte Ensino Médio e 

carteira de 

habilitação D 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade Administrativa 

Quant. Ref. Cargo Requisito 

1 Subsídio Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Curso Superior 

1 15 Chefe do Setor de Conservação de 

Estradas  

Ensino Médio 
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1 15 Chefe de Setor de Conservação de Vias 

Públicas 

Ensino Médio 

1 15 Chefe de Setor de Limpeza, Vigilância e 

Zeladoria  

Ensino Médio 

1 21 Chefe do Setor de Transportes e 

Manutenção da Frota  

Ensino Médio e 

carteira de habilitação  
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DECRETO Nº 2.002, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

(Dispõe sobre o marco temporal de transição para a aplicação integral do novo regime de licitações e 

contratos sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivos regulamentos). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 104, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

e 

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o marco temporal de transição para aplicação integral do 

novo regime de licitações e contratos sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivos regulamentos. 

 

Art. 2º. Os órgãos entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Município de 

Dirce Reis poderão optar por licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e 

na Lei Federal nº 10.520/2002, e respectivos regulamentos, nos processos em que a publicação do edital da 

licitação for disponibilizada, nos termos da Lei, até 31 de março de 2023. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o processo de contratação será regido pela 

legislação de escolha da autoridade competente até o término da vigência do contrato ou até a entrega 

definitiva do objeto. 

 

Art. 3º. As atas de registros de preços resultantes de licitações em que tenha ocorrido a opção 

de que trata o art. 2º deste decreto poderão ser utilizadas durante o prazo de sua vigência, observado o limite 

legal de 1 (um) ano, sendo possível celebrar contratações tendo essas atas como parâmetro. 

 

Art. 4º. Os objetos das contratações originadas a partir de dispensas de licitações sob a égide da 

Lei Federal nº 8.666/93, que não originaram contratos, poderão ser devidamente liquidados desde que as 

notas de empenhos tenham sido emitidas até 31/03/2023. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 21 de março de 2.023. 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 2.003, DE 21 DE MARÇO DE 2.023. 

(Que revoga o Decreto nº 1.993, de 13 de março de 2.023). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 1.993, de 13 de março de 2.023, que decretou ponto 

facultativo no Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza” nos dias 23 e 24 de março de 2.023. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 21 de março de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 61, DE 21 DE MARÇO DE 2.023. 

(Nomeia Auxiliar Administrativo que especifica). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

SP, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público nº 01/2022, da Prefeitura Municipal 

de Dirce Reis, homologado em 14/02/2023,  

 

R E S O L V E :  
 

 Art. 1º. NOMEAR, respeitado o estágio probatório, NATALI MARIA DE LIMA, 

portadora da cédula de identidade nº 41.202.103-1 SSP/SP, inscrita no CPF nº 340.645.618-

99, para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, de provimento efetivo, Referência 11, 

do Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 21 de março de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 62, DE 21 DE MARÇO DE 2.023. 

(Dispõe sobre lotação de servidor que especifica). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

SP, no uso de suas atribuições legais, e 

 

R E S O L V E :  
 

 Art. 1º. LOTAR a servidora NATALI MARIA DE LIMA, portadora da cédula de 

identidade nº 41.202.103-1 SSP/SP, inscrita no CPF nº 340.645.618-99, efetiva no cargo de 

Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Finanças, Seção de Tesouraria e 

Finanças, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 21 de março de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 63, DE 21 DE MARÇO DE 2.023. 

(Nomeia a Diretoria do Fundo Social de Solidariedade do Município de Dirce Reis que 

especifica).  

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas,  

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal nº 09, de 26 de fevereiro de 1993, 

para compor a Diretoria do Fundo Social de Solidariedade do Município de Dirce Reis, as 

seguintes pessoas: 

 

I – PRESIDENTE: Rosimeire Pereira da Silva Zanardo, RG nº 44.547.351-4 SSP/SP, CPF 

nº 395.691.228-46; 

II – VICE-PRESIDENTE: Marta Lúcia Franco Ferlete, RG nº 24.433.746-9 SSP/SP; 

III – 1º SECRETÁRIA: Lourdes Clara Magrini Benini, RG nº 30.256.649-1SSP/SP;  

IV – 2º SECRETÁRIA:Ines Magrini Rozzeto, RG nº 29.586.946-X SSP/SP; 

V – TESOUREIRA: Maria Silvana do Amaral Ortega, RG nº 27.778.197-8 SSP/SP. 

 

Art. 2º. Os serviços prestados por força desta portaria não serão remunerados, sendo 

considerados serviços relevantes prestados ao município. 

 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2.023. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 21 de março de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e publicada na data supra, conforme legislação em vigor: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do Senhor Prefeito Municipal Donizete 

Pereira da Silva, HOMOLOGA o parecer da Comissão de Licitação nomeada pela 

Portaria nº 03/23, e ADJUDICA o item 01 a empresa G.M. Viola Assessoria – ME - 

CNPJ Nº 17.190.128/0001-68, para Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de apoio administrativo junto ao departamento de licitações e contratos, 

consistente em elaboração de editais, atas, homologações, contratos e ainda orientações 

pertinentes ao assunto através de no mínimo (03) três visitas semanais ao setor com uma 

carga horaria de (06) seis horas diárias e (18) dezoito horas semanais, bem como suporte 

sempre que necessário via telefone e e-mail até doze meses, referente ao Convite nº 01/23 

– Processo nº 05/23. Dirce Reis, 17 de março de 2023. DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

- Prefeito Municipal em Exercício. 

 
Extrato de Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis 

Contratada: G.M Viola Assessoria - Me 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio 

administrativo junto ao departamento de licitações e contratos, consistente em elaboração 

de editais, atas, homologações, contratos e ainda orientações pertinentes ao assunto 

através de no mínimo (03) três visitas semanais ao setor com uma carga horaria de (06) 

seis horas diárias e (18) dezoito horas semanais, bem como suporte sempre que necessário 

via telefone e e-mail até doze meses. 

Contrato: nº 06/2023 

Valor R$ 48.000,00 

Data 20/03/2023 

Vigência: 20/03/2024  

Modalidade: Carta Convite nº 01/2023 - Processo nº 05/2023. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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